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PORTARIA Nº 004, DE  03 JANEIRO DE 2017. 
 

 

Nomeia Tesoureiro da Câmara 

Municipal de Salinas da Margarida e dá 

outras providências.  

 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear para Cargo de Tesoureiro da Câmara Municipal de Salinas da Margarida, o 

Senhor GILSON SOUZA DE ASSIS, CPF nº 935.706.785-04. 

 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da verba própria do 

orçamento em vigor. 

 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017.  

 

 

 

Salinas da Margarida, 11 de Janeiro de 2017. 

 

 
 

_______________________________________________ 
MARIA DE FÁTIMA PEPE CERQUEIRA 

Presidente 
CPF nº 196.910.765-00 
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